
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2026 

EDITAL MOBILIDADE CULTURAL 

ANEXO II – DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR ABRANGÊNCIA E POR FAIXA 

ORÇAMENTÁRIA 

1. DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

1.1. A cada trimestre, a seleção dos projetos respeitará a distribuição de 

vagas entre capital e interior do estado, considerando a necessidade de 

atendimento do percentual de cotas previsto no art. 6º, incisos I, II e III 

da Instrução Normativa MinC n° 10, de 28 de dezembro de 2023.  

1.2. Para fins deste edital, o recurso total disponibilizado foi distribuído 

igualmente em quatro trimestres.  

1.3. Serão destinadas 45 (quarenta e cinco) vagas por trimestre, distribuídas 

para incentivar a descentralização territorial das atividades culturais no 

estado, sendo 27 (vinte e sete) vagas destinadas a Agentes Culturais 

residentes ou sediados no interior do estado e 18 (dezoito) vagas 

destinadas a Agentes Culturais residentes ou sediados na capital do 

estado.  

1.3.1. O edital destinará, no total, 180 (cento e oitenta) vagas, sendo 

108 (cento e oito) vagas destinadas a para Agentes Culturais 

residentes ou sediados no interior do estado e 72 (setenta e duas) 

vagas destinadas à Agentes Culturais residentes ou sediados na 

capital do estado, conforme tabela a seguir: 

TRIMESTRE VAGAS 

DESTINADAS À 

ABRANGÊNCIA 

CAPITAL DO 

ESTADO 

VAGAS 

DESTINADAS À 

ABRANGÊNCIA 

INTERIOR DO 

ESTADO 

NÚMERO DE 

VAGAS 

TOTAL  



 

TRIMESTRE 1 18 27 45 

TRIMESTRE 2 18 27 45 

TRIMESTRE 3 18 27 45 

TRIMESTRE 4 18 27 45 

EDITAL 72 108 180 

 

1.3.2. Em observância aos critérios estabelecidos no art. 6º, incisos I, II 

e III da Instrução Normativa MinC n° 10, de 28 de dezembro de 

2023, pelo menos 40% (quarenta por cento) das vagas 

disponibilizadas para este edital serão destinadas para cotas, 

sendo divididas em:  

1.3.2.1. No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para 

projetos de Agentes Culturais negros(as). 

1.3.2.2. No mínimo 10% (dez por cento) das vagas para projetos 

de Agentes Culturais indígenas. 

1.3.2.3. No mínimo 5% (cinco por cento) das vagas para projetos 

de Agentes Culturais com deficiência (PCD). 

1.3.3. O Agente Cultural que pretenda se beneficiar da política de cotas 

deverá, obrigatoriamente, enviar o documento de 

autodeclaração, conforme Anexo VIII - AUTODECLARAÇÃO, e 

declarar tal opção no momento da inscrição do projeto na 

plataforma SIC.Cultura (www.sic.cultura.pr.gov.br). 

1.3.3.1. A autodeclaração para pessoa com deficiência (PCD) 

deverá ser acompanhada de laudo médico, Certificado da 

Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento 

de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa com 

Deficiência. 

http://www.sic.cultura.pr.gov.br/


 

1.3.3.2. Caso o Agente Cultural não anexe o documento de 

autodeclaração no momento de inscrição do projeto na 

plataforma SIC.Cultura, seu projeto será considerado 

como inscrito para as vagas de ampla concorrência. 

1.3.3.3. Em caso de inscrições assistidas, serão aceitas 

autodeclarações em vídeo, áudio, em Linguagem 

Brasileira de Sinais - Libras, ou em outros formatos 

acessíveis. 

1.3.3.4. Cada projeto poderá concorrer exclusivamente a um único 

segmento de cotas, cabendo ao Agente Cultural informar 

o segmento selecionado no momento da inscrição. 

1.3.4. Não havendo demanda suficiente para atender à divisão citada 

no item 1.2.2, as vagas serão remanejadas da seguinte forma: 

1.3.4.1. No caso de não existirem propostas aptas em número 

suficiente para o cumprimento de um dos segmentos de 

cotas, o número de vagas restantes será destinado para 

outro segmento de cotas. 

1.3.4.2. A escolha pelo segmento de cotas que receberá as vagas 

remanescentes considerará o cumprimento das 

porcentagens inicialmente previstas para cada cota, a 

demanda de projetos por abrangência e a ordem geral de 

classificação. 

1.3.4.3. Caso não seja possível o preenchimento de vagas em 

outro segmento de cotas, as vagas não preenchidas serão 

direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais 

candidatos selecionados de acordo com a ordem de 

classificação. 

1.3.5. Os Agentes Culturais que optarem pelos segmentos de cotas e 

atingirem nota suficiente para se classificar para as vagas de 

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para as 



 

cotas, conforme disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa 

MinC Nº 10, de 28 de dezembro de 2023. 

1.4. A tabela de distribuição de vagas por abrangência e faixa orçamentária, 

destinada a cada trimestre, pode ser verificada a seguir: 

ABRANGÊN

CIA E 

FAIXAS 

ORÇAMENT

ÁRIAS 

AMPLA 

CONCORR

ÊNCIA 

VAGAS DE 

COTAS 

PARA 

NEGROS 

VAGAS DE 

COTAS 

PARA 

INDÍGENA

S 

VAGAS 

DE 

COTAS 

PARA 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

ABRANGÊN

CIA 

INTERIOR 

DO ESTADO 

- FAIXA 1 

4 3 2 1 10 

ABRANGÊN

CIA 

INTERIOR 

DO ESTADO 

- FAIXA 2 

4 3 2 1 10 

ABRANGÊN

CIA 

INTERIOR 

DO ESTADO 

- FAIXA 3 

3 2 1 1 7 

ABRANGÊN

CIA 

CAPITAL  

2 2 1 1 6 



 

ABRANGÊN

CIA E 

FAIXAS 

ORÇAMENT

ÁRIAS 

AMPLA 

CONCORR

ÊNCIA 

VAGAS DE 

COTAS 

PARA 

NEGROS 

VAGAS DE 

COTAS 

PARA 

INDÍGENA

S 

VAGAS 

DE 

COTAS 

PARA 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

DO ESTADO 

- FAIXA 1 

ABRANGÊN

CIA 

CAPITAL 

DO  

ESTADO - 

FAIXA 2 

2 2 1 1 6 

ABRANGÊN

CIA 

CAPITAL 

DO ESTADO 

- FAIXA 3 

2 2 1 1 6 

 

1.5. Se não houver projetos suficientes para preencher as vagas de cada 

abrangência e faixa orçamentária, conforme o item 1.3 deste anexo, a 

SEEC poderá remanejar as vagas remanescentes para o trimestre 

seguinte.  

1.5.1. Em caso de remanejamento, será considerada a demanda de 

projetos por abrangência, a ordem geral de classificação, o 

cumprimento das vagas destinadas às cotas e o princípio da 

descentralização dos recursos. 

 


